
REGULAMENTO DO CONCURSO PúBLICO 
DE JUIZ FEDERAL 





Resolução n~ 26 de 30 de setembro 
de 1980 

O Tribunal Federal de Recursos, 
em Sessão Administrativa de 29 de 
setembro de 1980, resolve: 

.I 
1) Aprovar o regulamento do 

Concurso Público para provimento 
de Cargos de Juiz Federal. 

2) Determinar a abertura do 
Concurso, mediante edital a ser 
publicado na forma do regulamen
to. 

Cumpra-se. Publique-se. 
Registre-se - Ministro José Néri 
da Silveira, Presidente. 

REGULAMENTO DO CONCURSO 
PÚBLICO PARA Pij,PVIMENTO 
DOS CARGOS DE JUIZ FEDERAL 

I - Bases do Concurso 
Art. 1~ - A habilitação para o pro

vimento dos cargos de Juiz Federal 
far-se-á mediante concurso pÚblico 
realizado pelo Conselho da Justiça 
Federal na forma deste Regulamen
to e do edital de abertura (RITFR, 
artigos 318 e 320). 

Parágrafo único. Com o edital de 
abertura será publicado o programa 
das matérias do concurso. 

Art. 2'? - O concurso constará de: 
1) três provas escritas; 
2) sindicância da vida pregressa 

e investigação social; 

3) exame de saúde;' 
4) exame psicotécnico; 
5) prova oral; 
6) prova de títulos. 

§ 1~ - As provas escritas e oral 
versarão sobre as seguintes maté
rias: 

1) Direito Constitucional; 
2) Direito Civil;o 
3) Direito Comercial; 
4) Direito Penal; 
5) Direito Administrativo~ 
6) Direito Processual Civil; 
7) Direito Processual PenaI'; 
8) Direito Fiscaf; 
9) Direito Internacional Público; 
10) Direito Internacional Priva-

do; 
11) Direito do Trabalho. 

~ " § 2? - O prazo de validade do 
cóúcurso será de três anos, contados 
a partir da data da publicação do 
edital previsto no artigo 38 (RITFR, 
artigo 324). 

Art. 3~ - A inscrição do candidato 
faz-se em duas fases: preliminar e 
definitiva. 

Art. 4~ - Habilitar-se-á ao provi
mento o candidato que obtiver média 
final ponderada igualou superior a 
seis, na escala de zero a dez, 
atribuindo-se peso um (1) a cada 
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uma das provas escritas e à prova 
de títulos, e peso dois (2) à prova 
oral. 

§ 1~ - Ocorrerá eliminação auto
mática do candidado que não alcan
çar a nota mínima de cinco (5) em 
cada uma das provas esci'itas e na 
oral. 

§ ~ - 'Não haverá arredondamen
to de notas ou da média final, des
prezadas as frações além do milési
mo. 

Art. 5~ - O Presidente do Conse
lho da Justiça Federal expedirá o 
edital de abertura do concurso, do 
qual ,Constará a data do início e do 
término do prazo para inscrição pre
liminar, o valor dos vencimentos e 
as vagas existentes. 

Art. 6~ - A pUblicação do edital de 
abertura será feita, uma vez, por in
teiro, no Diário da Justiça da União 
e nos Boletins da Justiça Federal. 

§ 1~ - O edital de abertura será 
afixado nas Seções Judiciárias da 
Justiça Federal. 

§ 2? - O Conselho da Justiça Fede
ral disporá, ainda, dentro das possi
bilidades materiais, sobre outras for
mas de divulgação. 

Art. 7! - O Concurso será realiza
do na sede da Seção Judiciária onde 
houver vaga, ou, a critério do Conse
lho da Justiça Federal, em outra se
de da Seção da mesma Região (Lei 
n~ 5.010/66, art. 20). 

II - Inscrição Preliminar 

Art. 8? - A inscrição preliminar 
será requerida ao Presidente do Con
selho da Justiça Federal, mediante o 
preenchimento de formulário Pró
prio, acompanhado de cópias auten
ticadas, conferidas nas Seções Judi
ciárias ou na Secretaria do Conselho 
da Justiça Federal, da seguinte do
cumentação: 

I - prova de ser brasileiro; 

II - prova de contar mais de 
vinte e cinco anos de idade (art. 
123, § 1? da Constituição); 

III - prova de estar em dia com 
as obrigações concernentes ao ser
viço militar; 

IV - título de eleitor e prova de 
ter cumprido seus deveres eleito
rais; 

V - diploma de bacharel em Di
reito devidamente registrado;-

VI - certidão revestida de fé pú
blica que comprove o exercício, 
por quatro anos, de advocacia -ou 
de cargo privativo de Bachárel em 
Direito. Nã,o é computável para o 
quatriênio o período de solicitador 
ou estagiatvl0 anterior à colação de 
grau; 

VII - três fotos, tamanho 3x4, 
recentes; e 

VIII - procuração, se for o caso, 
com poderes especiais para reque
rer a inscrição. 

Parágrafo único. O pedido de 
inscrição implica sUjeição do can
didato a todas as prescrições do 
Regulamento e do Concurso. 

Art. 9? - O pedido de inscrição 
poderá ser feito na Secretaria do 
Conselho da Justiça Federal, ou na 
Secretaria do Juízo Diretor do Fo
ro de qualquer Seção JUdiciária da 
Justiça Federal, devendo o candi
dato declarar o local em que pre
tende realizar as provas escritas. 

§ 1? - Ao candidato será forneci
do comprovante da apresentação 
do pedido de inscrição e a Seção 
Judiciária remetert} ao COnselho 
da Jústiça Federal, à medida que 
forem sendo apresentados, os pedi
dos de inscrição, na forma das ins
truções expedidas pelo Presidente 
do Conselho da Justiça Federal: 

§ 2? - Não será admitida inscri
ção condicional e o Presidente do 
Conselho da Justiça Federal inde-
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ferirá o pedido de inscrição que 
não estiver instruído com os docu
mentos enumerados no art. 8~. 

Art. 10 - Findo o prazo para a 
inscrição preliminar, o Presidente 
do Conselho da Justiça Federal ex
pedirá edital com a relação nomi
nal dos candidatos que obtiveram 
deferimento do pedido, as cidades 
onde, respectivamente, farão as 
provas escritas, de acordo com os 
artigos '"? e 9?, nome dos membros 
titulares, sup1entes e secretário da 
Comissão Examinadora, bem co
mo o local de seu funcionamento. 

Parágrafo único. O edital será 
publicado no Diário da Justiça da 
União e afixado nas sedes das Se
ções JUdiciátias da Justiça Fede
ral. 

III - Comissão Examinadora 

Art. 12 - Cabe à Comissão Exa
minadora presidir à realização das 
provas escritas, oral e de títulos, 
formular as questões, argüir os 
candidatos, aferir os títulos e emi
tir os julgamentos mediante atri
buição de nota.' 

Art. 13 - A Comissão Examina
dora, designada pelo Tribunal Fe
deral de Recursos, será constituída 
por um Ministro, que a presidirá, 
um Juiz Federal de qualquer Seção 
da Região, um prOf!)SsOl: de Facul
dade de Direito federal ou federali
zada, e um advogado militante da 
Região em que se realizar o con
curso, indicado pelo Conselho Fe
deral da Ordem dos Advogados do 
Brasil <RITFR, art. 323). 

Parágrafo único. Os membros 
suplentes serão escolhidos com 
obediência ao mesmo critério. 

Art. 14 - A Comissão Examina
dora fUncionará com a presença de 
todos os membros. 

Parágrafo único. Ocorrendo va
ga, impedimento ou falta eventual 

de membro da Comissão Examina
dora, será convocado o respectivo 
suplente. 

Art. 15 - O Presidente da Co
missão Examinadora designará 
funcionário da Secretaria do Tribu
nal Federal de Recursos ou do 
Conselho da Justiça Federal para 
secretariar os trabalhosj 

Parágrafo único. Serão lavradas 
atas das reuniões com indicação 
sintética dos assuntos para res
guardo do sigilo. 

Art. 16 - Nas Seções JUdiciá
rias, salvo na do Distrito Federal, 
onde se realizarem provas escri
té}$, a Comissão Examinadora se
rá representada por órgão local de 
mrecução e fiscalização, consti
tuído de Juií?: Federal. Diretor drr 
Foro, que o presidirá; um Procura
dor da RepÚblica e um Advogado, 
titular e suplente, indicados, res
pectivamente, pelo Procurador
Geral da RepÚblica e Conselho 
Seccio~al da Ordem dos Advoga
dos do Brasil, mediante designação 
do Conselho da Justiça Federal. 

§ 1~ - Os envelopes lacrados e 
rubricados pela Comissão Exami
nadora, contendo as questões, se
rão, previamente, encaminhados 
ao Juiz Federal-Presidente, que os 
abrirá na presença dos demais 
membros do órgão representativo 
no ato da realização da prova. 

§ ~~ - Entregue a prova pelo 
candidato, o órgão representativo 
a rubricará e reunirá em envelope 
que, lacrado e assinado por todos 
os membros, será enviado à Co
missão Examinadora no mesmo 
dia. 

IV - Provas Escritas 

Art. 17 - O Presidente do Conse
lho da Justiça Federal convocará 
os candidatos que obtiverem ins
crição preliminar, a realizarem a 
primeira prova escrita em dia, ho-
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ra e local determinados mediante 
edital publicado no Diário da 
Justiça da União, com a antece
dência mínima de dez dias. 

Art. 18 - A primeira prova es
crita constará de questões objeti
vas, de pronta resposta e apuração 
padronizada pela Comissão Exami
nadora, versando sobre as maté
rias do concurso. 

§ 1~ - Na aferição, as questões 
terão o mesmo valor. Para cada 
conjunto de três respostas erradas, 
descontar-se-á o valor de uma res
posta certa. 

§ ~ - O tempo de duração da 
prova será de quatro horas impror
rogáveis. 

Art. 19 - Homologados os resul
tados pelo Conselho da Justiça Fe
deral, seu Presidente convocará os 
candidatos que obtiverem nota 
igualou superior a cinto (5), a 
prestarem a segunda e terceira 
provas escritas, em dia, hora e lo
cal determinados mediante edital 
pUblicado no Diário $lã Justiça da 
União com a antecedência mínima 
de dez dias. 

§ 1~ - As questões versarão so
bre temas das matérias do concur
so, podendo constituir-se de disser
tqção, perguntas, apreciação ou so
lução de problemas e de lavratu
ta de sentença em caso proposto 
para decisão., 

§ 2~ - O tempo de duração de 
cada prova será de quatro horas 
improrrogáveis. 

Art. 20 - A organização das pro
vas escritas assegurará o sigilo até 
a identificação da autoria e dos re
sultados perante o Conselho da 
Justiça Federal. 

§ 1~ - Na redação da prova o 
candidato usará tinta indelével ou 
máquina de escrever própria. A 
Banca Examinadora ou órgão exe
cutor do concurso não se obriga a 
fornecer esse material. 

§ ~ - As notas atribuídas pelos 
examinadores serão recolhidas em 
envelope lacrado e rubricado pelos 
membros da Comissão. 

Art. 21 - Permitir-se-á ao candi
dato, salvo na primeira prova es
crita, a consulta de le'gislação, de
sacompanhada de qualquer anota
ção ou comentário. A transgressão 
importará em eliminação do candi
dado no ato: 

Art. 22 - Homologados os resul
tados pelo Conselho da Justiça Fe
deral, seu Presidente publicará 
edital no Diário da Justiça da 
União, com a relação dos candida
tos aprovados nas provas escritas, 
para efeito de reguererem inscri
ção dçfinitiva, no prazo dó artigo 
23, com a indicação das datas de 
início e término. 

Parágrafo único. O edital conte
rá os pontos para' a prova oral. 

v - Inscrição Definitiva 
Art. 23 - A inscrição definitiva é 

requerida ao Presidente do Conse
lho da Justiça Federal, mediante 
fprmulário própriõ, no prazo de 
quinze dias corridos, determinado 
ho edital do artigo 22. 

§ 1~ - O formulário de pedido de 
inscrição, assinado pelo candidato 
ou seu procurador, 'deverá:' 

A) relacionar, em ordem crono
lógica, os. períodos de atuação co
mo Juiz, membro do Ministério 
Público, a:dvogado ou titular de 
função técnico-jurídica, pública ou 
privada, precisando o local e a 
época de cada um deles e nomean
do as principais autoridades com 
as quais serviu ou esteve em con
tato; 

B) ser instruído com: 
I - certidão dos distribuidores 

criminais das Justiça Federal, Mi
litar e Estadual dos lugares em 
que haja residido nos últimos cinco 
anos; 
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II - folha de antecedentes da 
Polícia ~ederal e Estadual dos Es
tad03 onde haja residido nos últi
mos cinco anos; 

III - os títulos demonstrativos 
da capacidade como jurista que o 
candidato entenda devam ser apre
ciados (Lei n~ 5.010/66, art. 21, 
item VIII). 

§ 2~ - Os requerimentos poderão 
ser entregues nos locais menciona
dos no artigo w,'. 

Art. 24 - Constituem títulos para 
efeito do art. 23, § 1~, alínea B, item 
IH, devendo ser apresentados sob 
índice e com relação descritiva: 

I - trabalhos jurídicos elabora
dos pelo candidato, no exercício da 
advocacia: judicatul'a, Ministério 
Públiqo O'u no desempenho de outra 
função pública ou de emprego pri
vadd;f 

H - outros trabalhos jurídicos 
de autoria do candidato, não pre
vistos no item anterior, tais como 
livros, teses, monografias, artigos, 
etc. 

IH - a participação como mem
bro de Banca Examinadora de con
curso para o magistério jurídico 
superior ou para cargos da magis
tratura, Ministério Público ou de 
assessoria jurídica; 

IV - O exercício de magistério 
jurídico superior; 

V - a aprovação em concursos 
de provas para cargo de ensino 
jurídico superior, da judicatura, do 
Ministério Público ou de assessoria 
jurídica; 

VI - títulos ou diplomas univer
sitários, desde que os certificados 
hajam sido expedidos com base em 
verificação de aproveitamento. 
§ 1~ - Os títulos referidos neste 

artigo serão oferecidos: 

a) os do item I em exemplar da
tilografado ou impresso, compro
vada de modo certo a sua autenti
cidade; 

b) os do item II em exemplar 
impresso ou datilografado da obra, 
tese, monografia, artigo, compro
vada devidamente a autoria; 

c) os do item IH mediante certi
dão passada pelo órgão competen
te, com especificação do ato que 
fez a designação, a autoridade que 
o expediu, disciplina ou disciplinas 
examinadas pelo candidato, início 
e término do concurso; 

d) os do item IV em certidão que 
especifique a disciplina ensinada e 
o tempo durante o qual o candidato 
a lecionou; 

) e) os do item V em certidão que 
mencione a natureza das provas 
exigidas e as notas de aprovação; 

f) os do item VI no original, em 
certidão de inteiro teor ou fotocó
pia autenticada. 
§ 2~ - Não constituirão títulos: 

I - a simples prova do desempe
nho de cargos públicos ou de fun
ções eletivas; 

H - trabalhos que não sejam de 
autoria exclusiva do candidato; 

IH - atestados de capacidade 
técnico-jurídica ou de boa conduta 
profissional. 

Art. 25 - Encerrado o prazo para 
a inscrição definitiva, o Presidente 
do Conselho da Justiça Federal dis
tribuirá entre seus membros os re
querbnentospara efeito de sindicãn
cia da vida pregressa e investigação 
social.. 

Parágrafo único. O Conselho da 
Justiça Federal, em Sessão secreta e 
independentemente de motivação, 
decidirá pelo indeferimento liminar 
ou autorizará o prosseguimento da 
instrução seletiva, -reservando-se pa
ra apreciação final '(artigo 30). 
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Art. 26 - De acordo com a solução 
do artigo anterior, o Presidente do 
Conselho da Justiça Federal convo
cará os candidatos que devem 
submeter-se aos exames de saúde e 
pSicoténico, no prazo de qUinze dias, 
com a indicação da data de início e 
término medüinte publicação de edi
tal no Diário da Justiça da"União.-

§ 1~ - Os candidatos relacionados 
deverão requerer g'uia para 
submeterem-se aos exames de saúde 
e psicoténico perante os órgãos cre
denciados, onde deverão apresentar
se munidos dos exames radiológicos 
e de laboratório que forem exigidos. 
Os requerimentos serão dirigidos ,ao 
Presidente do Conselho da Justiça 
Federal, para os que prestaram as 
provas em Brasília, DF, ou ao Juiz 
Federal Diretor do Foro da Seção 
Judiciária onde realizaram essas 
provas. 

§ ~ - A falta de SOlicitação da 
guia ou o não comparecimento do 
candidato, nos dias designados para 
a inspeção de saúde, determinará o 
indeferimento da inscrição definiti
va. 

Art. 27 - O exame de saúde apu
rará as condições de higidez física e 
mental do candidato, bem assim não 
possuir defeito físico que o incapaci
te para o exercício da função.' 

Art. 28 - O exame psicotécnico 
avaliará as condições psíquicas do 
candidato, identificando traços ou 
distúrbios de personalidade que pos
sam afetar o contato com a realida
de e o equilíbrio de julgamento. 

Art. 29 - O Conselho da Justiça 
Federal e os relatores dos pedidos de 
inscrição poderão ordenar diligên
cias de instrução sobre a vida pre
gressa, investigação social e exames 
de saúde e psicotécnico, bem como 
convocar o candidato, para ser ouvi
do em sessão secreta do Conselho ou 
submeter-se a exames suplementa-

res, correndo por conta do interessa
do as despesas de viagem, alimenta
ção e estada. 

Art. 30 - A vista dos elementos 
colhidos, o Conselho da Justiça Fe
deral, em sessão secreta, indepen
dentemente de motivação, e conclu
sivament~, admitirá ou denegará a 
inscrição -(RITFR, artigo 321). 

VI - Prova Oral e de Titu10s 
Art. 31 - O Presidente do Conse

lho da Justiça Federal convocará os 
candidatos que tiverem deferida a 
inscrição definitiva (art. 30) a 
submeterem-se à prova oral, em 
Brasflia - DF com a indicação da 
data, hora e lo~al do sorteio do ponto 
e realização das argüições para cada 
gr\lpo em que forem distribuídos, pu
blicado o edital no Diário da Justiça 
daI União com antecedência, pelo 
menos, em dez dias do início da pro
va. 

Art. 32 - Respeitada a ordem de 
inscrição, os candidatos serão distri
buídos por grupõs de quatro para 
efeito de sorteio de ponto e prestação 
de prova oral. 

Parágrafo único. A Comissão Exa
minadora realizará, em sessão públi
ca, o sorteio do ponto para cada gru
po com antecedência de vinte e qua
tro horas da prova .. 

Art. 33 - A prova oral será presta
da perante a Comissão Examinado
ra, cujos membros e o candidato dis
porão do tempo comum de quarenta 
minutos para a argüição e respostàS 
sobre o ponto sorteado. 

Art. 34 - Concluída a prova oral, 
a Comissão Examinadora julgará os 
títulos dos candidatos em sessão se
creta. 

Art. 35 - As notas atribuídas pelOS 
examinadores nas provas oral e de 
títulos serão recolhidas em envelope 
lacrado e rubricado pelos membros 
da Comissão. 
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Art. 36 - A apuração das notas 
nas provas oral e ,de títulos; bem co
mo da média final, far-se-á ferante 
o Conselho de Justiça Federa. 

VII - Classificação e DispOSições 
Finais 

Art. 37 - A Classificação dos can
didatos obedecerá à ordem decres
cente da média final. 

Parágrafo único. Em caso de em
pate, resolver-se-á pela prevalência 
da média nas segunda e terceira 
provas escritas, recorrendo-se, su
cessivamente, se persistir a igualda
de, à nota na prova oral, na prova de 
títulos e, por fim, ao sorteio. 

Art. 38 - Homologada a classifica
ção pelo Conselho da Justiça Fede
ral, sua Presidência fará pUblicar a 
relação dos habilitados, mediante 
edital no Diário da Justiça da União. 

Parágrafo único. Do edital consta
rá também ,o número de cargos va
gos por Seção Judiciária. , 

Art. 39 - Dentro de dez dias da 
pUblicação do edital previsto no art. 
38, os habilitados manifestarão, por 
escrito, ao Presidente do Conselho 
da Justiça Federal, até três prefe
rências por Seção Judiciária, onde 
houver vagas (RITFR, art. 319, pa
rágrafo único). 

Parágrafo único. A Secretaria do 
Conselho organizará o quadro de 
preferências de acordo com a ordem 
de classificação dos habilitados. 

Art. 40 - A instância administrati
va encerra-se para cada ato a partir 
de sua prática perante o Conselho da 
Justiça Federal (Lei n~ 5.010/66, art. 
~). 

Art. 41 - A ausência do candidato 
à hora designada para qualquer pro
va impo .. tará em sua eliminação. 

Art. 42 - Não haverá diVUlgação 
das eliminações, de indeferimento de 
inscrição definitiva, nem dos resulta
dos ai:'aixo da média final mínima. 

Art. 43 - Todos os papéis referen
tes ao Concurso serão confiados, até 
sua terminação, à guarda do Secre
tário da Comissão Examinadora, 
sendo recolhidos, depois, ao arqUivo 
do Conselho da Justiça Federal.. 

Art. 44 - O Conselho da Justiça 
Federal resolverá os casos omissos e 
as dúvidas de interpretação do Re
gulamento .. 

Art. 45 - Este Regulamento será 
publicado no Diário da Justiça da 
União, bem como nos "Boletins da 
Justiça Federa],» 




